
Licitação - Campus João Pessoa <licitacao.jpa@ifpb.edu.br>

ESCLARECIMENTOS SOBRE PREGÃO 09/2019
7 mensagens

ROSEMBLITH DE ARAÚJO SILVA <campofrutas_rosemblith@hotmail.com> 30 de setembro de 2019 12:43
Para: "licitacao.jpa@ifpb.edu.br" <licitacao.jpa@ifpb.edu.br>

Olá Sr Pregoeiro, boa tarde!

Gostaria de esclarecimentos, a cerca do Pregão 09/2019, no que se refere a entrega, visto que o ítem deverá ser entregue em localidades bem distantes
uma das outras, e em se tratando de perecíveis (itens 24 a 36), hor�fru�, vejo como quase que impossível um fornecedor que ganhar aqui entregar por
exemplo em Patos que fica a 267 km da capital e vice versa, como também para o que é de lá entregar aqui na Capital.  Sendo assim, a meu entendimento,
esses ítens deveriam serem cotados separados por cidade.

No mais, ficamos no aguardo de esclarecimentos.

Atenciosamente,

    ROSEMBLITH DE ARAUJO SILVA
    CNPJ: 00.821.449/0001-10 
     FONES: (83) 98824-5804 - (83) 98859-6528
     http://campofrutasdistribuidora.com.br

Livre de vírus. www.avast.com.
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Prezada   ROSEMBLITH DE ARAUJO SILVA

INFORMO que serão feitas a devidas adequações ao edital.

A�,

Jucimar
COMPRAS E LICITAÇÕES - IFPB campus João Pessoa
(83) 3612-1398

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ROSEMBLITH DE ARAÚJO SILVA <campofrutas_rosemblith@hotmail.com> 3 de outubro de 2019 10:34
Para: Licitação - Campus João Pessoa <licitacao.jpa@ifpb.edu.br>

Olá Sr Jucimar, bom dia!

Analisando o Edital e comparando com o sistema comprasnet, observei algumas divergências

 
Item Descrição edital Descrição comprasnet/proposta
28 MAMÃO COMUM PINHA
30 MANGA ROSA MANGA KEITE
33 MELÃO JAPONÊS MELAO ESPANHOL
34 MAÇÃ NACIONAL MAÇÃ RED

com relação as pesquisas, gostaria que analisassem os seguintes preços, nos preços das pesquisas está quase o preço de compra, quando colocados os
custos e demais despesas, se torna quase inviável, e além do mais, são produtos sazonais e dependendo do mês tendem a aumentar seus preços.

25 - maçã fuji - 5,16
30 - manga tomy/keite - 5,99
32 - laranja pêra  - 1,76
34 - maçã nacional - 4,66
33 - melão - se for japonês- 3,22
35 - tangerina - 3,92
36 - goiaba - 3,72



Além do ques�onamento feito no email abaixo, onde ques�ono a distância das unidades a serem fornecidas, e sugiro que os itens sejam cotados por
cidade.

Atenciosamente,

Angélica Fialho

    ROSEMBLITH DE ARAUJO SILVA
    CNPJ: 00.821.449/0001-10 
     FONES: (83) 98824-5804 - (83) 98859-6528
     http://campofrutasdistribuidora.com.br

De: Licitação - Campus João Pessoa <licitacao.jpa@ifpb.edu.br>
Enviado: segunda-feira, 30 de setembro de 2019 17:50
Para: ROSEMBLITH DE ARAÚJO SILVA <campofrutas_rosemblith@hotmail.com>
Assunto: Re: ESCLARECIMENTOS SOBRE PREGÃO 09/2019
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação - Campus João Pessoa <licitacao.jpa@ifpb.edu.br> 4 de outubro de 2019 10:10
Para: ROSEMBLITH DE ARAÚJO SILVA <campofrutas_rosemblith@hotmail.com>

Senhor fornecedor!

Em relação aos seus questionamentos seguem os nossos esclarecimentos:
[01] O fornecedor poderá optar pelo fornecimento do quantitativo apenas do campus do IFPB de seu interesse; assim, os demais fornecedores que se encontrarem na lista poderão
manifestar seu interesse nos itens remanescentes.  
[02] Todas as pesquisas foram feitas junto a fornecedores locais e junto ao portal de compras do governo e que os preços do itens questionados se encontravam na média de
preços pesquisados.
[03] A descrição correta dos itens é a que consta no edital, pois não foi possível encontrar o código correto de cada item no catálogo do portal de compras. 

Atenciosamente,
JUCIMAR ANDRADE
(83) 3612-1399
[Texto das mensagens anteriores oculto]

http://campofrutasdistribuidora.com.br/
mailto:licitacao.jpa@ifpb.edu.br
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ROSEMBLITH DE ARAÚJO SILVA <campofrutas_rosemblith@hotmail.com> 4 de outubro de 2019 10:22
Para: Licitação - Campus João Pessoa <licitacao.jpa@ifpb.edu.br>

Obrigada pelo retorno, 
então só confirmando a descrição do ítem 28, onde consta pinha no comprasnet, será de acordo com o edital, ou seja , mamão comum?

    ROSEMBLITH DE ARAUJO SILVA
    CNPJ: 00.821.449/0001-10 
     FONES: (83) 98824-5804 - (83) 98859-6528
     http://campofrutasdistribuidora.com.br

De: Licitação - Campus João Pessoa <licitacao.jpa@ifpb.edu.br>
Enviado: sexta-feira, 4 de outubro de 2019 11:10
[Texto das mensagens anteriores oculto]
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ROSEMBLITH DE ARAÚJO SILVA <campofrutas_rosemblith@hotmail.com> 4 de outubro de 2019 11:53
Para: Licitação - Campus João Pessoa <licitacao.jpa@ifpb.edu.br>

Senhor pregoeiro, boa tarde!

Com relação aos seus esclarecimentos a cerca de minhas indagações, relato:

o ítem 28- não se trata de código e sim de produtos completamente diferentes do que consta no edital e no comprasnet; pinha e mamão

 Com relação ao questionamento que foi feito por minha parte, de que seria impossível um fornecedor entregar por item, visto que são muito
distantes umas das outras, não sendo viável pra ninguém, de acordo com sua resposta, [01] O fornecedor poderá optar pelo fornecimento do quantitativo

apenas do campus do IFPB de seu interesse; assim, os demais fornecedores que se encontrarem na lista poderão manifestar seu interesse nos itens remanescentes.  -de que,
poderíamos ofertar apenas a quantidade referente a cidade que desejássemos fornecer. Creio que irá gerar confusão, visto que se eu ofertar

http://campofrutasdistribuidora.com.br/
mailto:licitacao.jpa@ifpb.edu.br


apenas a quantidade que desejo ref a cidade, o valor total do item seria menor, então venceria, só que na verdade está se ofertando uma
quantidade menor.
ex: 24 - abacaxi - o valor estimado pro item é de R$ 7.605,50 - se eu cotar apenas joão pessoa, meu valor será de R$ 6.519,90,
consequentemente eu irei vencer, mais não pode assim, já que não cotei pelo total de produtos. 

Então por esse motivo, e não concordar com as explicações dadas, referente as divergências acima citadas, peço que o referido pregão, digo
Pregão 09/2019-UASG 158469, PEÇO A IMPUGNAÇÃO, até que se consiga alinhar essas questões, para justificar meus motivos, segue alguns
trechos do edital:

1.2. A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante no Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

No aguardo de suas ponderações.

Atenciosamente,

Angélica Fialho

    ROSEMBLITH DE ARAUJO SILVA
    CNPJ: 00.821.449/0001-10 
     FONES: (83) 98824-5804 - (83) 98859-6528
     http://campofrutasdistribuidora.com.br

http://campofrutasdistribuidora.com.br/


De: Licitação - Campus João Pessoa <licitacao.jpa@ifpb.edu.br>
Enviado: sexta-feira, 4 de outubro de 2019 11:10
[Texto das mensagens anteriores oculto]
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação - Campus João Pessoa <licitacao.jpa@ifpb.edu.br> 4 de outubro de 2019 13:37
Para: ROSEMBLITH DE ARAÚJO SILVA <campofrutas_rosemblith@hotmail.com>

Senhor fornecedor!

Informo que o pregão será suspenso para ajustes no edital.

Atenciosamente

Jucimar Andrade
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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